
 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. BEM 
ESSENCIAL À EXECUÇÃO DO SERVIÇO. IMPENHORABILIDADE. 
Superior Tribunal de Justiça se orientou no sentido de que são penhoráveis os bens 
das concessionárias, desde 

serviço público. Espécie em que o bem penhorado e levado à hasta pública (imóvel sede da 
empresa pública, onde funciona toda a área administrativa) é essencial à prestação do 
serviço público. Agravo re
ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014)
----------------------- 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PÓLO PASSIVO OCUPADO POR 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
IMÓVEIS POR VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. ART. 678 DO CPC. 1. A 
aplicação dos arts. 10, 11 e 15 da Lei n. 6.830/80 e 656 do CPC deve ser feita com 
razoabilidade, especialmente quando está em jogo a c
primário (transporte), incidindo na espécie o art. 678 do CPC. 2. 
Superior vem admitindo a penhora de bens de empresas públicas (em sentido lato) 

prestadoras de serviço público apenas se estes não estiver

da atividade-fim (serviço público)

o desempenho da atividade. Essa lógica se aplica às empresas privadas que sejam 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos (como o
Precedentes. 3. O Tribunal de origem, soberano para avaliar o conjunto fático
considerou que eventual restrição sobre os bens indicados pela agravante comprometeria a 
prestação do serviço público, o que é suficiente para desauto
regimental não-provido. (AgRg no REsp 1070735/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. BEM 
ESSENCIAL À EXECUÇÃO DO SERVIÇO. IMPENHORABILIDADE. 
Superior Tribunal de Justiça se orientou no sentido de que são penhoráveis os bens 
das concessionárias, desde que a constrição judicial não comprometa a execução do 

. Espécie em que o bem penhorado e levado à hasta pública (imóvel sede da 
empresa pública, onde funciona toda a área administrativa) é essencial à prestação do 
serviço público. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 439.718/AL, Rel. Ministro 
ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014)

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PÓLO PASSIVO OCUPADO POR 
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. PENHORA DE IMÓVEIS. SUBSTITUIÇÃO DE 
IMÓVEIS POR VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. ART. 678 DO CPC. 1. A 
aplicação dos arts. 10, 11 e 15 da Lei n. 6.830/80 e 656 do CPC deve ser feita com 
razoabilidade, especialmente quando está em jogo a consecução do interesse público 
primário (transporte), incidindo na espécie o art. 678 do CPC. 2. 
Superior vem admitindo a penhora de bens de empresas públicas (em sentido lato) 

prestadoras de serviço público apenas se estes não estiverem afetados à consecução 

fim (serviço público) ou se, ainda que afetados, a penhora não comprometer 
o desempenho da atividade. Essa lógica se aplica às empresas privadas que sejam 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos (como o
Precedentes. 3. O Tribunal de origem, soberano para avaliar o conjunto fático
considerou que eventual restrição sobre os bens indicados pela agravante comprometeria a 
prestação do serviço público, o que é suficiente para desautorizar sua penhora. 4. Agravo 

provido. (AgRg no REsp 1070735/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. BEM 
ESSENCIAL À EXECUÇÃO DO SERVIÇO. IMPENHORABILIDADE. A jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça se orientou no sentido de que são penhoráveis os bens 
que a constrição judicial não comprometa a execução do 

. Espécie em que o bem penhorado e levado à hasta pública (imóvel sede da 
empresa pública, onde funciona toda a área administrativa) é essencial à prestação do 

gimental desprovido. (AgRg no AREsp 439.718/AL, Rel. Ministro 
ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PÓLO PASSIVO OCUPADO POR 
PÚBLICO. PENHORA DE IMÓVEIS. SUBSTITUIÇÃO DE 

IMÓVEIS POR VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. ART. 678 DO CPC. 1. A 
aplicação dos arts. 10, 11 e 15 da Lei n. 6.830/80 e 656 do CPC deve ser feita com 

onsecução do interesse público 
primário (transporte), incidindo na espécie o art. 678 do CPC. 2. Por isso, esta Corte 

Superior vem admitindo a penhora de bens de empresas públicas (em sentido lato) 

em afetados à consecução 

ou se, ainda que afetados, a penhora não comprometer 
o desempenho da atividade. Essa lógica se aplica às empresas privadas que sejam 
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos (como ocorre no caso). 
Precedentes. 3. O Tribunal de origem, soberano para avaliar o conjunto fático-probatório, 
considerou que eventual restrição sobre os bens indicados pela agravante comprometeria a 

rizar sua penhora. 4. Agravo 
provido. (AgRg no REsp 1070735/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008) 


